
REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 001/2026, DE 16 DE JANEIRO DE 2026, ELABORADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO APROVADO NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 23/01/2026.
Concede revisão geral anual - art. 37, X, da CF - aos vencimentos dos servidores, aos proventos e as pensões dos aposentados e pensionistas do Poder Executivo, concede aumento real aos servidores do poder executivo, além de dar outras providências.

Art. 1º. A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, é concedida, com vigência a partir do dia 1° de Janeiro de 2026, referente ao período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, pela aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE) de 4,26 % (quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento) sobre os vencimentos e subsídios dos servidores do Município vigentes no mês de dezembro de 2025, incluídos os contratados temporariamente, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal,  Conselheiros Tutelares e aos servidores contratados por meio de emprego público (CLT) e, extensivo aos proventos dos aposentados e às pensões, em atendimento ao art. 40, § 8., da Constituição Federal, exceto Agente de Combate a Endemias e Agentes Comunitários de Saúde.

Art. 2º Além do índice de revisão geral, de que trata o art. 1º, é concedido aumento real, com vigência a partir do dia 1° de janeiro de 2026, pela aplicação do índice de 0,74 % (zero vírgula setenta e quatro por cento)  sobre os vencimentos dos servidores do Poder Executivo vigentes no mês de dezembro de 2025, incluídos os contratados temporariamente, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Conselheiros Tutelares, aos servidores contratados por meio de Emprego Público (CLT), exceto aos servidores do Poder Legislativo Municipal, Prefeito, Vice Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais, aos aposentados e pensionistas não detentores do direito à paridade, Agente de Combate a Endemias, Agentes Comunitários de Saúde e Professores.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei, serão atendidas pelas dotações específicas consignadas no orçamento do Poder Executivo.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de janeiro de 2026.
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